
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.186, DE 21 DE MAIO DE 1991

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA DE FERROVIÁRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do art. 66, § 7.°, da
Constituição Federal, a seguinte lei, resultante de projeto vetado pelo Presidente da República e
cujo veto não foi mantido pelo Congresso Nacional:

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei
Orgânica da Previdência Social - LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de
1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.

* Fica estendido, a partir de 01/04/2002, aos ferroviários admitidos até 21/05/1991
pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, o direito à complementação de
aposentadoria , conforme disposto neste artigo, por força da Lei nº 10.478, de 28/06/2002

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a
complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor
da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o da remuneração do
cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva
gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada
obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário
em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI N o 10.478, DE 28 DE JUNHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIAS DE FERROVIÁRIOS DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. – RFFSA, EM
LIQUIDAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até
21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, em liquidação, constituída ex
vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e
subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186,
de 21 de maio de 1991.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1o de abril de 2002.

Brasília, 28 de junho de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
João Henrique de Almeida Sousa
Guilherme Gomes Dias


